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CAPÍTULO VII
DOS BENS E DAS RECEITAS

Art. 30. Constituem acervo patrimonial da PREVIC os bens
e direitos de sua propriedade, os que lhe forem conferidos e os que
venha a adquirir ou incorporar.

Art. 31. Constituem receitas da PREVIC:

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União, cré-
ditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;

II - recursos provenientes de convênios, acordos e contratos
celebrados com entidades, organismos e empresas, públicas ou pri-
vadas, nacionais ou internacionais;

III - receitas provenientes do recolhimento da TAFIC;

IV - produto da arrecadação de multas resultantes da apli-
cação de penalidades decorrentes de fiscalização ou de execução
judicial;

V - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe
forem destinados;

VI - valores apurados na venda ou locação de bens, bem
como os decorrentes de publicações, dados e informações técnicas; e

VII - outras rendas eventuais.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32. As normas de organização e funcionamento dos
órgãos integrantes da estrutura organizacional da PREVIC serão es-
tabelecidas no regimento interno.

Art. 33. A PREVIC poderá celebrar acordos, contratos, con-
vênios, termos de parceria e de ajustamento de conduta e instru-
mentos similares visando à realização de seus objetivos.

Art. 34. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na apli-
cação desta Estrutura Regimental serão dirimidos pela Diretoria Co-
legiada.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS
DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

UNIDADE CARGO/

FUNÇÃO

N
o

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/

FG

1 Diretor-Superintendente 101.6

GABINETE 1 Chefe 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1

6 FG-1
10 FG-2
12 FG-3

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SO-
CIAL

1 Chefe 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTER-
NACIONAIS

1 Chefe 101.4

Coordenação-Geral de Projetos Especiais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

OUVIDORIA 1 Ouvidor 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

CORREGEDORIA 1 Corregedor 101.4

Coordenação-Geral de Apoio à Diretoria
Colegiada

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.3

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Patrimônio e Logís-
tica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Orçamento, Finan-
ças e Contabilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.5
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Representação Judi-
cial

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Matéria Administra-
tiva

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Consultoria e Asses-
soramento Jurídico

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Estudos e Normas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA 1 Diretor 101.5
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Autorização para
Transferência, Fusão, Cisão, Incorporação
e Retirada

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Autorização para
Funcionamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral para Alterações 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Informações Geren-
ciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 1 Diretor 101.5
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Controle de Proces-
sos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Regimes Especiais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Ação Fiscal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Fiscalização Direta 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE ASSUNTOS ATUA-
RIAIS, CONTÁBEIS E ECONÔMICOS

1 Diretor 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Monitoramento
Atuarial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Monitoramento
Contábil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Monitoramento de
Investimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Pesquisas Atuariais,
Contábeis e Econômicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

ÓRGÃOS DESCENTRALIZADOS

Escritório Regional I - São Paulo
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Escritório Regional II - Rio de Janeiro
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Escritório Regional III - Minas Gerais
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Escritório Regional IV - Pernambuco
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Escritório Regional V - Rio Grande do Sul
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1
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DECRETO N
o
- 7.076, DE 26 DE JANEIRO DE 2010

Dispõe sobre a criação da Embaixada do Bra-
sil em Freetown, na República de Serra Leoa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 43 da Estrutura Regimental aprovada pelo do
Decreto no 5.979, de 6 de dezembro de 2006, no art. 19 da Lei no

5.809, de 10 de outubro de 1972, bem como nos arts. 27, inciso XIX,
e 50 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criada a Embaixada do Brasil em Freetown, na
República de Serra Leoa.

Art. 2o Fica incluída a localidade constante do art. 1o na
Tabela de Fatores de Conversão de Índices de Indenização de Re-
presentação no Exterior, a que se refere o art. 11 do Decreto no

71.733, de 18 de janeiro de 1973, com o Fator de Conversão 18.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Fica revogado o inciso XXVIII do art. 1o do Decreto
no 5.073, de 10 de maio de 2004.

Brasília, 26 de janeiro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

CÓDIGO DAS/FG -UNITÁRIO DA SEGES (MP) P/ PREVIC

QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 5 21,25
DAS 101.4 3,23 27 87,21
DAS 101.3 1,91 39 74,49
DAS 101.2 1,27 29 36,83
DAS 101.1 1 26 26,00

SUBTOTAL 1 127 251,06
FG-1 0,20 6 1,20
FG-2 0,15 10 1,50
FG-3 0,12 12 1,44

SUBTOTAL 2 28 4,14
TO TA L 155 255,20

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES

CÓDIGO DAS/FG -UNITÁRIO DA SEGES (MP) P/ PREVIC

QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 5 21,25
DAS 101.4 3,23 27 87,21
DAS 101.3 1,91 39 74,49
DAS 101.2 1,27 29 36,83
DAS 101.1 1 26 26,00

SUBTOTAL 1 127 251,06
FG-1 0,20 6 1,20
FG-2 0,15 10 1,50
FG-3 0,12 12 1,44

SUBTOTAL 2 28 4,14
TO TA L 155 255,20

DECRETO N
o
- 7.077, DE 26 DE JANEIRO DE 2010

Regulamenta a Lei no 9.445, de 14 de mar-
ço de 1997, que concede subvenção eco-
nômica ao preço do óleo diesel consumido
por embarcações pesqueiras nacionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei no 9.445, de 14 de março de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1o A subvenção econômica de que trata a Lei no 9.445,
de 14 de março de 1997, equivalerá a percentual do preço de fa-
turamento do óleo diesel na refinaria, sem a incidência do Imposto
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

§ 1o A subvenção econômica não poderá, em nenhuma hi-
pótese, superar o valor da diferença entre os valores pagos por em-
barcações de pesca nacionais e estrangeiras, respeitadas as dotações
orçamentárias específicas alocadas no Orçamento Geral da União, os
limites de movimentação e empenho, bem como os limites de pa-
gamento da programação orçamentária e financeira anual.

§ 2o O valor da subvenção econômica de que trata o caput

será de até vinte e cinco por cento do faturamento do óleo diesel na
refinaria, sem a incidência do ICMS.

Art. 2o São beneficiários da subvenção econômica os pro-
prietários, armadores ou arrendatários, pessoas físicas ou jurídicas, de
embarcações de pesca nacionais.

§ 1o Equiparam-se aos beneficiários de que trata o caput as
pessoas jurídicas brasileiras arrendatárias de barcos de pesca estran-
geiros nos termos da legislação.

§ 2o Para habilitação e ressarcimento da subvenção eco-
nômica, os beneficiários poderão ser representados por federação ou
colônia de pescadores, cooperativa de pesca, sindicato de armadores
ou de pescadores e associações de armadores ou de pescadores.

Art. 3o Compete ao Ministério da Pesca e Aquicultura, res-
ponsável pelo pagamento da subvenção econômica:

I - estabelecer cota anual de óleo diesel, quantificada em litros,
por embarcação, tendo como base o consumo médio do combustível no
último ano e a demanda presumível para o período de pesca;

II - publicar anualmente a cota de óleo diesel que couber a cada
embarcação, bem assim o valor da subvenção de que trata o art. 1o;

III - publicar anualmente relação de fornecedores habilitados
para fornecimento do óleo diesel às embarcações de pesca cadastradas
no Ministério da Pesca e Aquicultura;

IV - registrar e controlar os pagamentos efetuados e ge-
renciar o provimento dos recursos necessários à concessão da sub-
venção econômica; e

V - formalizar acordos de cooperação com os Estados ob-
jetivando estabelecer procedimentos operacionais de controle da con-
cessão da subvenção econômica.

Art. 4o A concessão da subvenção econômica fica condi-
cionada a que:

I - o Estado do domicílio do fornecedor de óleo diesel tenha
celebrado protocolo de adesão a convênio que o autorize conceder
isenção do ICMS nas saídas de óleo diesel destinado a embarcações
de pesca nacionais ou equiparadas;

II - o beneficiário esteja habilitado junto ao Ministério da
Pesca e Aquicultura a adquirir óleo diesel subvencionado;

III - o beneficiário comprove sua capacidade jurídica e re-
gularidade fiscal;

IV - o fornecedor do óleo diesel às embarcações de pesca
cadastradas esteja devidamente habilitado ao fornecimento do com-
bustível, comprovando a sua regularidade fiscal; e

V - o óleo diesel subvencionado seja utilizado, exclusiva-
mente, em embarcações de pesca nacionais ou equiparadas.

Art. 5o O beneficiário ou sua entidade representativa terá
prazo máximo de três meses, contados a partir do término do mês de
referência das notas fiscais, para protocolar no Ministério da Pesca e
Aquicultura o pedido de ressarcimento, acompanhado da planilha de
cálculo do benefício, as notas fiscais e as respectivas Requisições de
Óleo Diesel Eletrônicas - RODEs.

Parágrafo único. O pedido de ressarcimento de que trata o
caput deverá ser acompanhado de relação escrita, contendo ainda:

I - nome do beneficiário;

II - CPF ou CNPJ do beneficiário;

III - nome da embarcação com sua inscrição no Registro
Geral da Atividade Pesqueira do Ministério da Pesca e Aquicultura;

IV - número e data das notas fiscais;

V - quantidade em litros e valor do combustível fornecido;

VI - valor da subvenção econômica pleiteada; e

VII - demais informações exigidas pelo Ministério da Pesca
e Aquicultura.

Art. 6o O pedido de ressarcimento protocolado pelo bene-
ficiário será analisado pelo Ministério da Pesca e Aquicultura no
prazo máximo de quarenta e cinco dias, contados a partir da data do
protocolo e, caso esteja de acordo, o pagamento da subvenção eco-
nômica, nos limites das cotas anuais, será feito diretamente às re-
finarias pelo Ministério da Pesca e Aquicultura.

Art. 7o Após análise e pagamento da subvenção econômica
pelo Ministério da Pesca e Aquicultura às refinarias credenciadas,
estas efetivarão o pagamento final ao beneficiário ou sua entidade
representativa, respeitadas as cotas anuais por embarcação e de acor-
do com o disposto no § 1o do art. 1o.

Art. 8o As refinarias deverão manter em seus arquivos uma
via das notas fiscais emitidas pelos fornecedores, contendo no verso o
atestado do beneficiário de recebimento do óleo diesel ao preço do
mercado interno, deduzidos os valores do ICMS dispensado pelo
Estado e da subvenção econômica, sempre respeitados os limites
estabelecidos pelo art. 1o.

Parágrafo único. Os documentos comprobatórios de que trata
o caput deverão ser mantidos em boa ordem, no próprio lugar onde
forem contabilizadas as operações, à disposição dos agentes incum-
bidos do controle interno e externo e dos órgãos ou entidades res-
ponsáveis pela subvenção econômica de que trata este Decreto.

Art. 9o O descumprimento de qualquer obrigação assumida
para obtenção da subvenção econômica de que trata este Decreto,
bem como a sua utilização indevida, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, implicam:

I - suspensão, pelo prazo de um ano, dos direitos de obter
subvenção econômica daqueles que extrapolarem os limites de suas
respectivas cotas anuais de óleo diesel; e

II - cancelamento dos direitos à subvenção econômica, pelo
prazo máximo de cinco anos, daqueles que reincidirem na infração de
que trata o inciso I ou desviarem o combustível para outros fins que
não os previstos neste Decreto.

Parágrafo único. A aplicação da penalidade de cancelamento
referida no inciso II será fundamentada em decisão motivada do Mi-
nistro de Estado da Pesca e Aquicultura, observados os critérios para
o julgamento administrativo estabelecidos em instrução normativa.

Art. 10. O Ministério da Pesca e Aquicultura estabelecerá,
em instrução normativa, os procedimentos administrativos para ope-
racionalização da concessão da subvenção econômica de que trata
este Decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Ficam revogados os Decreto nos 4.969, de 30 de
janeiro de 2004, e 5.320, de 23 de dezembro de 2004.

Brasília, 26 de janeiro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Altemir Gregolin




